
 
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

 

Montenegro Cidade das Artes 
 

“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 

Parecer n.º: 030/2015 
Processo n.º: 84 – PE 34/15 
Assunto: Construção EMEI Bairro Centenário 
 

P A R E C E R 

 
 

O projeto de Lei nº 34/2015 visa incluir ação na LDO 2015 e autorizar o 
Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 801.483,29, para 
construção de EMEI no Bairro Centenário. 

A mensagem justificativa esclarece que o Município firmou, em 2014, Termo 
de Compromisso com o MEC para construção dessa escola, mas que o recurso não 
foi recebido. Informa, ainda, que a escola será construída na esquina das ruas 
Vereador João Vicente e Simões Lopes Neto e que contará com quatro salas de 
aula, o que possibilitará o atendimento de aproximadamente 60 crianças em turno 
integral. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 
recomendar a sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 31 de março de 2015. 
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